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VII - dar ciência dos termos deste decreto a cada servidor 
convocado.

Artigo 4º - Aos servidores que, nos termos deste decreto, 
prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos dias 5, 6 e 7 de outu-
bro, em primeiro turno, e 26, 27 e 28 de outubro de 2018, em 
segundo turno, se houver, fica assegurado um dia corresponden-
te de dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas trabalhadas, a ser 
usufruído mediante autorização prévia do seu superior imediato 
e atendida a conveniência do serviço.

Artigo 5º - Os Dirigentes Regionais de Ensino, Supervisores 
de Ensino e demais autoridades escolares deverão prestar a mais 
ampla colaboração à Justiça Eleitoral, providenciando, se for o 
caso, remanejamento de pessoal.

Artigo 6º - A inobservância das determinações previstas 
neste decreto sujeitará os infratores às medidas disciplinares 
cabíveis.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de março de 

2018.

 DECRETO Nº 63.296,
DE 21 DE MARÇO DE 2018

Dá nova redação a dispositivos do Regulamento da 
Lei nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo 
Decreto nº 8.468, de 8 de setembro de 1976, e 
suas alterações, que dispõe sobre a prevenção e o 
controle da poluição do meio ambiente, referentes 
ao licenciamento ambiental

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante discriminados do Regu-

lamento da Lei nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo 
Decreto nº 8.468, de 8 de setembro e 1976, e acrescentados 
pelo Decreto nº 62.973, de 28 de novembro de 2017, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - o inciso XV do artigo 57:
“XV - as atividades de bovinocultura de corte em confina-

mento, avicultura e suinocultura.”; (NR)
II - os §§ 5º a 7º do artigo 57:
“§ 5º - A instalação e a operação das atividades listadas 

no inciso XV dependerá unicamente da obtenção de Declaração 
de Conformidade da Atividade Agropecuária a ser obtida junto 
à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, nas seguintes 
hipóteses:

1. atividade de bovinovultura de corte em confinamento 
com capacidade de criação menor ou igual a 5.000 indivíduos;

2. atividade de avicultura com capacidade de criação menor 
ou igual a 200.000 indivíduos;

3. atividade de suinocultura com capacidade de criação 
menor ou igual a 500 matrizes.

§ 6º - A instalação e a operação das atividades listadas no 
inciso XV dependerá da obtenção de licença única, concedida 
em processo de licenciamento ambiental simplificado e gratuito, 
nas seguintes hipóteses:

1. atividade de bovinocultura de corte em confinamento 
com capacidade de criação maior que 5.000 e menor ou igual 
a 20.000 indivíduos;

2. atividade de avicultura com capacidade de criação maior 
que 200.000 indivíduos e menor ou igual a 500.000 indivíduos;

3. atividade de suinocultura com capacidade de criação 
maior que 500 matrizes e menor ou igual a 2.000 matrizes.

§ 7º - Ficam sujeitas ao licenciamento ordinário as ativida-
des de bovinocultura de corte em confinamento, avicultura e 
suinocultura não relacionadas nos §§ 5º e 6º.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de março de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de março de 

2018.

 DECRETO Nº 63.297,
DE 21 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre a criação de unidades escolares 
na Secretaria da Educação e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas nas Diretorias de Ensino adiante 

indicadas, da Secretaria da Educação, as seguintes unidades 
escolares:

I - na Diretoria de Ensino - Região Araraquara, no Município 
de Araraquara, a Escola Estadual Jardim Vale do Sol;

II - na Diretoria de Ensino - Região Campinas Oeste, no 
Município de Campinas, a Escola Estadual Vila Vitória;

III - na Diretoria de Ensino - Região Carapicuíba, no Muni-
cípio de Carapicuíba, a Escola Estadual Cidade Ariston Estela 
Azevedo VI;

IV - na Diretoria de Ensino - Região Catanduva, no Muni-
cípio de Palmares Paulista, a Escola Estadual COHAB Palmares 
Paulista.

Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as providên-
cias necessárias para o funcionamento das unidades escolares 
ora criadas e designará o pessoal técnico e administrativo 
mínimo necessário, conforme critérios estabelecidos no Decreto 
nº 52.630, de 16 de janeiro de 2008.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no orçamen-
to da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de março de 

2018.

 DECRETO Nº 63.293,
DE 21 DE MARÇO DE 2018

Cria a Escola Técnica Estadual - ETEC de Taboão da 
Serra, no Município de Taboão da Serra

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a aprovação 
pelo Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual - ETEC 

de Taboão da Serra, no Município de Taboão da Serra, como 
Unidade de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
"Paula Souza" - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente decreto correrão à conta das dotações consignadas no 
orçamento do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - CEETEPS.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de março de 

2018.

 DECRETO Nº 63.294,
DE 21 DE MARÇO DE 2018

Cria a Faculdade de Tecnologia - FATEC de Franco 
da Rocha, no Município de Franco da Rocha, como 
Unidade de Ensino Tecnológico do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS 
e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a aprovação 
pelo Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, em sessão de 14 de 
dezembro de 2017,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia - FATEC 

de Franco da Rocha, no Município de Franco da Rocha, como 
Unidade de Ensino Tecnológico do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente decreto correrão à conta das dotações consignadas no 
orçamento do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - CEETEPS.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de março de 

2018.

 DECRETO Nº 63.295,
DE 21 DE MARÇO DE 2018

Coloca à disposição da Justiça Eleitoral servidores 
e dependências dos estabelecimentos da Rede 
Estadual de Ensino, com vistas ao pleito de 7 de 
outubro de 2018, em primeiro turno, e 28 de 
outubro de 2018, em segundo turno, se houver

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e em atenção ao disposto no 
Código Eleitoral, Lei federal nº 4.737, de 15 de julho de 1965,

Decreta:
Artigo 1º - As dependências dos prédios dos estabelecimen-

tos de ensino requisitados pelos Juízes Eleitorais, nos termos 
do § 2º do artigo 135 do Código Eleitoral, para a instalação de 
Mesas Receptoras de Votos e Mesas Receptoras de Justificativas, 
no pleito de 7 de outubro de 2018, em primeiro turno, e 28 de 
outubro de 2018, em segundo turno, se houver, deverão estar 
à disposição das autoridades requisitantes a partir das 8 (oito) 
horas do dia 5 de outubro, em primeiro turno, e 26 de outubro 
de 2018, em segundo turno, se houver, com observância do 
seguinte cronograma:

I - dias 5 de outubro, sexta-feira, em primeiro turno, e 26 de 
outubro, sexta-feira, se houver segundo turno, para montagem 
das seções, colocação de sinalização referente à indicação das 
seções e acessos em todo o prédio, afixação de cartazes, listas 
de cabinas, orientação e treinamento do pessoal das escolas 
para o dia do pleito;

II - dias 6 de outubro, sábado, em primeiro turno e 27 de 
outubro, sábado, se houver segundo turno, para recepção das 
urnas, vistoria dos prédios e eventuais ajustes conforme solicita-
ção e orientação da Justiça Eleitoral;

III - dias 7 de outubro, domingo, em primeiro turno, e 28 
de outubro, domingo, se houver segundo turno, providenciar 
a abertura da escola para a Justiça Eleitoral às 6 (seis) horas 
e disponibilizar pessoal para a tarefa de orientação e fluxo 
dos eleitores no interior do prédio, a partir das 7 (sete) horas, 
a fim de que a prestação de orientação ao público não sofra 
interrupções, assegurando o dever de votar na respectiva seção.

Artigo 2º - Os servidores administrativos, docentes e dire-
tores de escolas dos estabelecimentos de ensino requisitados 
ficam obrigados a comparecer ao serviço nos dias 5, 6 e 7 de 
outubro, em primeiro turno, assim como nos dias 26, 27 e 28 de 
outubro de 2018, em segundo turno, se houver, para executar 
as atribuições de acordo com a orientação recebida pela Justiça 
Eleitoral.

Artigo 3º - Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino 
requisitado:

I - responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento do 
material entregue pela Justiça Eleitoral para a montagem das 
seções e preparação do prédio (cartazes diversos, setas indicati-
vas, listas de candidatos, fitas adesivas, etc.);

II - responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento das 
urnas e demais materiais de eleição que lhe serão entregues, 
mediante recibo, bem como pela respectiva guarda, a partir das 
8 (oito) horas dos sábados, dias 6 de outubro, em primeiro turno 
e 27 de outubro, em segundo turno, se houver;

III - providenciar para que o prédio esteja aberto e em pleno 
funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral às 6 (seis) 
horas nos domingos dias 7 de outubro, em primeiro turno, e 28 
de outubro em segundo turno, se houver;

IV - designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça Eleito-
ral, a partir do horário a que se refere o inciso III deste artigo;

V - providenciar a entrega aos colaboradores nomeados 
pela Justiça Eleitoral ou aos membros das Mesas Receptoras de 
Votos e das Mesas Receptoras de Justificativas, do material e 
respectiva urna a eles destinados;

VI - providenciar o fechamento do prédio, após o encerra-
mento dos trabalhos, recolhimento do material e liberação pela 
Justiça Eleitoral;

5.819, de 20 de outubro de 2016, um terreno designado 
por “Área Institucional 2-A”, localizado no Loteamento 
Residencial Floresta, na Rua Antonio Donatti, s/nº, Bairro 
Jardim Planalto, naquele Município, contendo 6.995,11m² 
(seis mil novecentos e noventa e cinco metros quadrados e 
onze decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 87.739, 
do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Mogi Mirim, 
conforme descrito e caracterizado nos autos do processo SE 
nº 336/2017 (SG-260.749/18).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto desti-
nar-se-á à Secretaria da Educação, com vistas à regularização da 
ocupação pela EE Jardim Planalto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de março de 

2018.

 DECRETO Nº 63.291,
DE 21 DE MARÇO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Pindamonhangaba, o terreno que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, 
do Município de Pindamonhangaba, nos termos da Lei 
municipal nº 1.531, de 15 de setembro de 1977, um terreno 
localizado na Rua José Maria Monteiro, nº 160, Bairro 
Jardim Imperial, naquele Município, contendo 4.770,00m² 
(quatro mil setecentos e setenta metros quadrados), objeto 
da matrícula nº 2.670, do Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Pindamonhangaba, conforme descrito e 
caracterizado nos autos do processo PGE PR-3 nº 54/1986 
(SG/273.303/18).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto desti-
nar-se-á à Secretaria da Educação, com vistas à regularização da 
ocupação da EE Professor Wilson Pires Cesar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de março de 

2018.

 DECRETO Nº 63.292, 
DE 21 DE MARÇO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
em favor da empresa Concessionária Rodovia 
dos Tamoios S.A., de parte de próprio estadual 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário, gratuito e por prazo inde-
terminado, em favor da empresa Concessionária Rodovia 
dos Tamoios S.A., da área abaixo descrita, localizada 
no Município de Paraibuna, de titularidade do Estado, 
matriculada sob nº 4.967 junto ao Registro de Imóveis 
e Anexos de Paraibuna, com as características, limites e 
confrontações constantes dos autos do processo ARTESP 
23.358/17 (SG-225.196/2018) a saber: ÁREA 1 - Área per-
fazendo 2.123,10m² (dois mil, cento e vinte e três metros 
quadrados e dez decímetros quadrados) conforme planta n° 
DE-SPD059099-059.060-527-D03-002, situada na Rodovia 
dos Tamoios (SP-099), com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N= 7395758,585 e 
E= 446343,430, sendo constituída pelos segmentos relacio-
nados na tabela a seguir:

SEGMENTO EM LINHA AZIMUTE DISTÂNCIA
1 - 2 reta 165°55’18” 57,68m
2 - 3 reta 154°26’8” 42,04m
3 - 4 reta 123º47’10” 18,09m
4 - 5 reta 145º0’4” 33,85m
5 - 6 reta 257º7’43” 46,01m
6 - 7 reta 347º48’27” 69,29m
7 - 8 reta 77º14’46” 9,00m
8 - 1 reta 347º33’56” 73,95m

Parágrafo único - A área de que trata o "caput" deste artigo 
destinar-se-á à execução das obras da Praça de Pedágio 2, da 
Rodovia dos Tamoios SP-099, localizada no Município de Parai-
buna, em observância às disposições do contrato de concessão 
patrocinada SLT-008/2014.

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por meio de 
termo a ser lavrado pela unidade competente da Procuradoria 
Geral do Estado e dele deverão constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de março de 

2018.

ANEXO XXXVIII 
 

a que se refere o inciso XXXVIII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.317, de 21 de março de 2018 
 
 

QUANTIDADE EMPREGOS PÚBLICOS 
EM CONFIANÇA 

SALÁRIOS 
(R$) 

21 Diretor Técnico III 6.986,25 

123 Diretor Técnico II 5.821,88 

140 Diretor Técnico I 5.356,13 

42 Supervisor 2.235,60 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.318,
DE 21 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre a concessão de abono complementar 
aos servidores, na forma que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Quando a retribuição global mensal do servidor 

for inferior aos valores fixados nos incisos I a III deste artigo, será 
concedido abono complementar para que sua retribuição global 
mensal corresponda a esses valores, na seguinte conformidade:

I - R$ 1.142,64 (um mil, cento e quarenta e dois reais e 
sessenta e quatro centavos), quando em Jornada Completa de 
Trabalho;

II - R$ 856,98 (oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa 
e oito centavos), quando em Jornada Comum de Trabalho;

III - R$ 571,32 (quinhentos e setenta e um reais e trinta e 
dois centavos), quando em Jornada Parcial de Trabalho.

§ 1º - Para os servidores regidos pela Lei Complementar nº 
1.157, de 2 de dezembro de 2011, sujeitos a Jornada Básica de 
Trabalho ou a Jornada Específica de Trabalho, o abono comple-
mentar a que se refere o “caput” deste artigo será calculado 
com base no valor previsto no inciso I deste artigo.

§ 2º - Para os fins do disposto neste artigo, considera-se 
retribuição global mensal o somatório de todos os valores 
percebidos pelo servidor, em caráter permanente, tais como o 
vencimento, o salário, as gratificações incorporadas ou não, 
asseguradas pela legislação, excetuados o salário-família, o 
salário-esposa, o adicional por tempo de serviço, a sexta-parte, 
o adicional de insalubridade, o adicional de periculosidade, 
o adicional noturno, a Gratificação por Trabalho Noturno, o 
auxílio-transporte, o adicional de transporte, as diárias, a diária 
de alimentação, a ajuda de custo para alimentação, o reem-
bolso de regime de quilometragem, o serviço extraordinário, a 
Gratificação pelo Desempenho de Atividades no POUPATEMPO, 
a Gratificação por Trabalho de Campo, a Gratificação por 
Atividades de Pagamentos Especiais - GAPE, prevista na Lei nº 
14.016, de 12 de abril de 2010, e a Gratificação do Registro 
Mercantil - GRM, prevista na Lei Complementar nº 1.187, de 28 
de setembro de 2012.

§ 3º - Excetua-se da retribuição global mensal, para os fins 
do disposto neste artigo, o Prêmio de Incentivo previsto na Lei 
nº 8.975, de 25 de novembro de 1994, o Prêmio de Incentivo à 
Qualidade - PIQ, previsto na Lei Complementar nº 804, de 21 
de dezembro de 1995, o Prêmio de Incentivo à Produtividade, 
previsto na Lei nº 9.352, de 30 de abril de 1996, o Prêmio de 
Incentivo à Produtividade e Qualidade - PIPQ, previsto na Lei 
Complementar nº 907, de 21 de dezembro de 2001, e o Prêmio 
de Desempenho Individual - PDI, previsto na Lei Complementar 
nº 1.158, de 2 de dezembro de 2011.

Artigo 2º - O disposto nesta lei complementar aplica-se, nas 
mesmas bases e condições, aos servidores das Autarquias e aos 
inativos e pensionistas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
complementar correrão à conta das dotações próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 21 de 

março de 2018.

 Decretos
 DECRETO Nº 63.289,
DE 21 DE MARÇO DE 2018

Altera a classificação institucional da Secretaria da 
Fazenda nos Sistemas de Administração Financeira 
e Orçamentária do Estado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, 
que estabelece normas para a estruturação dos Sistemas 
de Administração Financeira e Orçamentária do Estado, e à 
vista do Disposto no Decreto nº 63.230, de 26 de fevereiro 
de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso II do artigo 6º do Decreto nº 62.704, de 

18 de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“II - Departamento de Gestão de Vida Funcional.”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação, produzindo efeitos em conformidade com o artigo 39 do 
Decreto n° 63.230, de 26 de fevereiro de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de março de 

2018.

 DECRETO Nº 63.290,
DE 21 DE MARÇO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Mogi Mirim, o terreno que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Mogi Mirim, nos termos da Lei municipal nº 


